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PREFEITTIR{ MIINICIPAL DE FORTTTNA DE MINAS

3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N' 4612024 QUE. ENTRE
sI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE
FORTUNA DE MINÁS/NIG, E, DE OUTRO,
COMO CONTRATADA LM CONSTRTICOES
E PAVIMENTACOES LTDA,

Pelo presente instru rento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no 18.116.145/0001-18, Inscriçâo
Estadual Isenta, com sede e administração na Av. Renato Azeredo, n" 210. Fortuna de Minas -
MG, CEP: 35760-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Garcia
Maciel, doravante denominado CONTRATANTE, e de ouffo lado LM
CONSTRUCOES E PAVIilTENTACOES LTDA, inscrita no CNPJÀíF sob o no

01.631.484/0001-30, sediada na Rua Gentil Portugal do Brasil, n'509, no Bairro Camargos.
na cidade de Belo Horizonte. estado de Minas Gerais, CEP: 30.520-540, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Leonerdo Miranda de Morais, CPF:
830.837.236-87, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em üsta o que consta no
Processo Licitatório n' 2012024 e em observância às disposições da Lei n" 14.13312021, e
demais legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n'
4612024, decorente da Concorrência Eletrônica n' 04/2024, rnediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas, com firndamento nos arligos 124 e 125 da Lei Federal n"
14.13312021, e consi derando que:

O Contrato N 4612024 celebrado em decorrência do Processo Licitatório n"
2012024 Nlodalidade Concorrência Eletrônica n' 0412024 em 28 de agosto de 2024, possui

como objeto a CONTRAT.{ÇÃO DE Eü|PRESA PARA il}tpLAN"TAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO NSTÁTTTCA DA ESTRADA ]\,[T]NICIPAL QTIE LIGA RODOVIA
ESTADT-IÁL AMG-350 (FORTLTNA DE NTTNAS) À nOOOVTS, Mc23S (CACHOETRA
DA PRATA) INCLUINDO TODOS OS SERVIÇOS, LIMPEZA E PREPARAÇÃO DO
TERRENO, ESCAVAÇÃO, ATERRO, SUBLEITO, SUB-BASE, BASE, CAMADA DE
ASFALTO CBUQ, DRENAGEM EN{ GERAL, PASSAGEM DE GADO (PASSA
GADO), BUEIROS CELULARES, REVESTIMENTO DE TALUDES E
SINALIZAÇÁO HORIZONTAL E VERTTCAL E TNTERSEÇÁO DA At!tc-3s0
1.1J15,364M E INTERSEÇÃO MG-23E 1.383,525M para atender a demanda da Secreraria

Municipal de Obras, Desenvolvimento Sustentável, Agricultura, Meio Anrbiente e

AguaMinas do Municipio de Fortuna de Minas, no valor total de R$ 12.899.000,00 com a
vigência de 28 108 12024 a 281 02/2025.

O 2" Termo Aditivo ao Contrato prorrogou a r.igência contratual até 28/08/202
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Em 15107 /2025 a CONTRATADA encaminhou solicitagão de aditivo contratual

de valor equivalente a R§ 2,970.632,27, equivalente a 23,O3"/" do valor contratual inicial para

alteração da tabela orçanrentária com aumento dos quantitativos dos itens 4.1 .1.1,4.1 .1.2,

4.1.t.3,4.t.t.4,4.2.4.3,4.2.5.4,4.2.6.5,4.2.7.6,4.2.8.7,4.2.9.9,4.2.9.10,4.3.1.1,4.3.t.2,
4.3.1.3, 4.3,14, 4.3.1.5, 4.3.1.6, 4.3.t.7, 4.3.1.8, 4.3.1.9, 4.3.1.10,4.4.t.5,4.4.t.6,4.4.t9,
4.6.2.1,4.6.3.1 e inclusão dos itens 5.1, 5.2, 5.3, 5.4, 5.5,5.6, 5.7, 5.8 e 5.9 conforme paÍecer

técnico apresentado eiou aprovados pela equipe tecnica de acompanhamento e fiscalizaçào.

O ilustre Advogado do Município de Fortuna de Minas, no exercício de seu

mister, emitiu parecer jurídico opinando favoravelmente pela formalização do presente

adiúvo.

Foi apresentada planilha de reajuste, demonsffando que as alterações com

aumento dos quantitativos dos itens 4.1.1.1,4.1.1.2,4.1.1.3,4.1.1.4, 4.2.4.3,4.2.5.4,4.2.6.5.
42.'t.6.4.2.8.7,4.2.99.4.2.9 10,43.1.1,4.3.t.2,4.3.t.3,4.3.t.4.4.3.t.5,43.r.6.4.3.1.7.
4.3.1.8,4.3.1.9,4.3.1.10,44.1.5,4.4.1.6,4.4.1.9.4.6.2.1,4.6.3.1 totalizamR$1.244.20J,06e
a inclusão dos itens 5.1, 5 2, 5.3, 5.4, 5.5, 5.6, 5.7, 5.8 e 5.9 totalizam R§ 1.726.429,21,

resultando em um acréscimo de RS 2.970.632,27, equivalente a 23r03Y" do valor inicial do

contrato 4612024, dessa forma, o valor total do conhato passaÍá a ser R$ 15.869.632,27.

Com a alteração do valor do contrato, deverá a CONTRATADA conrplementar o

valor da garantia para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da

contrataçào, em confomridade conr a Cláusula Decima do CONTRATO 46/2024.

A Lei Federal 14.133, de l' de abnil de 2021, permite que a Administraçào

promova alteragâo nos contratos de obras, conforme dísposto nos arts. 124 e 125:

Art, 124. Os contrstos recidos oor esta Lei ooderâo scr alterados.

com as devidas iustiÍica nos secuintes casos:

a) ouando houver modificacão do nroieto ou das esnecificacões.

oara melhor adequacão técníca a seus obietivos:

b) ouando for necessária a modificacão do valor contratual êm

decorrência de acréscimo ou diminuicão qu titativa dc seu

obieto. nos limites oe itidos nor esta Lei:

II - por acordo enúe as partes
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a) quando conveniente a substituição da galantia de execuçâo;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou

do serviço, bem como do modo de fomecirnento, enr face de

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais

originá,rios;

c) quando necessária a modificaçào da forma de pagamento por

imposição de circunstâncias supervenientes, rnantido o valor inicial
atualizado e vedada a antecipação do pagarnento em relação ao

cronogÍ,rma financeiro fixado sem a correspondente contraprestaçào

de fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o eqülíbío econômico-financeiro inicial do

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequêtrcias

incalculáveis, que inüabilüem a execução do contrato tal como

pactuado, respeitad4 an qualquer caso, a repaÍtição objetiva de risco

estabelecida no conüato.

§ l' Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de

contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de

responsabilidade do responsável técnico e adogão das providências

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.

§ 2" Será aplicado o disposto na alinea "d" do inciso II do caput deste

arugo às contrataçôes de obras e serviços de engeúaria, quando a

execuçâo Íbr obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.

Art. 125. Nas alteracões unilaterais a que se refere o inciso I do

canut do art. l2{ desta Lei. o contratado será obriqado a aceitar.

nas mesmas condicões contratuais. acréscimos ou suoressões de

até 25'7' (vinte e cinco nor centol do valor inicial atualizado do

c()ntra e se lizeretn nas obras. nos serwicos ou n comD ê,

no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os

acréscimos será de 507n (cinquênta por cento).
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A assinatura do presente termo aditivo promove a alteração contratual no
percentual de 23,03o/o, percentual esse inferior ao limite defrnido no Art. 125 da Lei Federal
14.133t2021;

RESOLVEM celebrar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e

CLÁtlStiLA 1'- O presente Contrato fica alterado conforme acréscimos nos
quantitativos dos itens 4.1.1.1, 4.1.1 .2,4.1.1.3,4.1.1.4,4.2.4.3,4-2.5-4,4.2.6.5,4.2.7.6,
428.7,429.9,4.2.9 10, 4.3.1.1,4.3.t.2, 43 t.3, 4.3 r 4, 4.3.r.s, 4_3.1.6,4 3 1.7, 4.3.1.8,
4.3.1.9,4.3.1 10,4.4.1.5,4.4.',.6,4.4.1.9,4.6.2.1,4.6.3.1 einclusãodositens5.1,5.2,5.3,5.4,
5.5,5.6.5-7,5.8 e 5.9 conforme valores e quantítaüvos descritos na PLANILHA
ORÇAMENTTIRIA - ADITM 01, em zmexo a esse aditivo, que toralizam R$
2.910.632,27 (dois milhões, uovecentos e setenta mil e seiscentos e trinta e dois reais e vinte e

sete centavos) em alterações, o que representa um acréscimo de 23,A3"/" do valor inicial do
contrato.

CLÁUSULÁ 2' - Considerando os acréscimos nos quantitativos dos itens 4.I . I . I ,
4.t.t.2,4.t.t.3,4.t-t.4,4.2.4.3,4.2.5.4,4.2.6.5,4.2.7.6,4.2.8.7,4.2.9.9,4.2.9.t0, 4.3.1.1.
4.3.1 .2, 4.3.1.3, 4.3.1.4, 4 3.t.s, 4.3.t.6, 4.3.1.7, 4.3.t.8, 4.3 r.9,4.3.1.10, 4.4.1.5, 4.4.1.6,

4.4.1.9,4-6.2.I,4.6.3.leinclusãodositens5.1,5.2,5.3,5.4,5.5,5.6,5.7,5.8e5.9,acláusula
quinta passa a ter a segurnte redação:

"CLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contrataçào é de R$ 15.869.632,27 (quinze
milhões oitocenúos e sessente e nove mil e seiscentos e trinta e dois
reais e ünte e sete centavos), em conformidade com a pÍoposta

comercial apresentada pelo CONTRATADO.

5-2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive

tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prwidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação."

CLÁUSULA J'* As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

original e aditivos, não alcançadas pelo presente instrumento, perÍnanecem em ügor.

CLÁUSULA 4'- As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas,MG,
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293
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E por acharem em perÍêito acordo, obrigam-se a cumpú o presente, assinando-o
na presença de 02 lduas) testemunhas, em 03 (tÍês) üas de igual teor e forma.

MTINICiPIO D DE NíINAS
CLÁ GARCIA NÍACIEL

EITO ]VTUNICIPAL

CONTRATANTE

LEO N A R DO M I R A N D A D E i;:1"^'-"r'.i^::.Ii,Sf 'Jl *'
MORAIS:83083723697 MoRArs:83083721687

Dados: 2025.08.1 3 I2:44:41 -03'00'
LNI CONSTRUCOES E PA}IIMENTACOES LTDA

CNPJ N": 01.631.4E4l0001-30

CONTRATADA
LEONARDO I}IIRANDA DE MORAIS

REPRf,SENTANTE LEGAL

JOSE
SECRE

o VEIR,{. DUARTE TATIANE DE IRA LOPES
TÁ MfINICIPAL DE OBRAS ENGE EIRA CIVIL

GESTOR DO CONTRATO RT I\{UNICIPAL
CREA: MG-352496it)

EL R 2
SECRETÁRIO MTNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SCAL DO CONTRATO

Fran a de Resende Julia F Nacif
14.721.656-83 CPF: 089.782.136-00

AVENIDA REIIATO AZEREDO, N' 21 0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293

CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 1. I I - www.fortunademinas.mg.gov.br

Fortuna de Mrnas, I 3 de agosto de 2025.

Testemunhas:



COT{TRAÍANTE i

PRO,JETO:

RIA . ADITIVO 01

- MG"ãa

PLANILHA ORçAMEN

AMG-35O FORTUNA D À,41

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DÉ MINAS. MG

ESTRADA DE L

CUSTO TOÍÂLRESUÍ$O OôS SERVIçOS UNIOcóorGotÍEl\l âASE QUÂI{Í, PREçO UMÍÁRIO
cusro uttÍÁRlo

coÍq mt

INFRAESÍRUTURA

SERVIçOS PRELIÍÚINÁRES1

SUPRESSÂO VEGETAL'11

Rl3 49ô.530R$o.47R$EA E ESÍOCAGEM OO MAÍÊRIAL OE LIMPEZA COM RESOESMATAMENTO DESTOCÁI!!E NÍO. LIMPÉZA DE

oE orÂM
66 05R$ R§990 750UNO 15@ 53 17R§ETRO OE ÍRONCO MAIOR OU IGUAI, AO 20 M E MENOR AUE O,4OCORÍE RÂSO E RECORIE OEj1.1

R$94r 36094.72R$ 117,97RSUNOCOM DI ETROaoRiE Rruso E REcoRÍE oE TRONCO MAIOR OU IGUAL À ,40 M E MENOR AUE O,ôO

2.O5 R5554 45020923 2146A§CUL-ANTE DÉ 1O M'. EM VIA UR&CNA EM LEITO NATURAL (UNlÔAOÉ: M3XKM)TRANSPORTE COM CAMINII

R9§.983 090SUBTOTAL DO ITEM .4 1

2

DEiIIOLçóÊS E MOVIMENTO OE ÍERRÂ2.'l

R5 9,24 Rt8 618.970932 19 RS
EO.51119

ICA EM SOLO MOLE,INCLUSIVE CANGA EM EXCLUSIVE ÍRANSPORTE EMECESCAV CAMlN H
243

123,74R$ RS176 033 7601422,61 99.61R5
ENR.PED OlO ENROCAMENÍO COM PEORA OE MÁO AARUMAOÀ, INCLUSIVE FOFNECIMENTO

RS21 069 50067A,41R$ R§ 842.7825 CilMu,od€â im €m Fbiáo lrPô caixa d.lêle g.lEnizada (Ex€cuçao inclulndo oronêcimnlo d.toús G EEtéíial§ o a cergE d'
p.dr., êxclui o t..Bpon6 d. p.drâ dê rÉo)?65

2,e2 R$2 630 460Rí 2.27
95425

TRAIJSPORÍE COílt CÀ'!'INHÀO BASCULANTE DE 18 M', EM VIA USBANA EM LEIÍO NATURAL (UNIDAOE: M3XKM)

AF O7l2020 1SOLO MOLE Di'T ATE 5.0 KM)

1.24 159t2 074 21ÍRATSPORTÊ COM CÁMINHÀO BASCULANTÊ DE 18IV', EM VIÂ URBANA PAVIÍ\'IENTÂDA, DMÍ AÍÉ 30 KM (UNIDADE

M3XKM) AF_07/2020
95aii2 A1

RS]14604 350

R$129177.08013,09
ÍÔ EM óBRAS DE lNFRAESTRUTURA. INCLUINOO CARGA DESCAFGA E

lCÂ (cAÇ^$AAi0.8 riP / 111HP), FROÍA OE
VERTICAL AC ABE

H DTE GOR ESCAV EIE lt4 LOSÔ OETE
ESCAV

1012i1299

a,80R$ R$53.777,940R$ 7,09
9ô345

EXECUÇÁO € COMPACTAÇÁO OÉ AÍÉRRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO _ EXCLUSIVE SOLO.

E9CAVAÇÀO CARGA E IRANSPORTE AF-11/20192 910

RÍ505 912,060SUgTOTAL OO ITEM ' 4,2

PAVIMEMÍAçÂO ASFÁLTrcA4.3

PAVIMÊÚÍAçÀO ÂSFÁLÍICA4.3.1

294R§ R$17 723 790u2 ô 026 5C 2,31
REGULARIZÀçÀO E COMPACÍAçÃO DE SUELÊITO DE SOLO PREDOMINANIEMENÍE ARGILC6O, AÉ.1]/201931r

3',12
EXEC E COMPAC DE BASE E OU SUB BASE PAR

EXCLU§IVE CARGA E ÍRAN6PORTE. 4F.11/2019
OÉ BRI AOA SLMPLES -

lr/13 R$r74 634,550

1

-1--- --- - -------Í

+
16.26 

I

I *o* | R§ 155,4e Fi 1e3,12

7'



IlEM BASE cóoloo RESUMO DOS SERMçOS UNID, QUANÍ, PaEçO UNIÍÁR|O
cusTo ulTÁRlo

coir BDt
CUSTO ÍOTAL

95&0
TRÀNSPORÍE COU &C§CULÂNTE OE 1S if. EM VIA URBÁNA PAVIUENTAOA. DMT ATÉ 30 (M (UNIoAOE

ÍxKM). Af 07/2020
Rt 0,95 t la R$40 547.7@

(EXECU É FORNECIMENÍO OO MATERIAL SETUMINOSO, É](CLUSIVE TRANSPORÍE DO MATERIAL

PINTURA, PINTURA DE LIGAÇ/ÀO COM RR-1C

n2 6 028 50 R$ 3.40 RS 122 Rt25 !40.270

R$!6 457.80043t5 ,01201 M2 6 02A 50 R$ 2,24 273

8t20r 653.320s5995
EX€CU OE PAVIMENTOCOM OE CONCREÍOASF ÍICO CÂMADA OE ROLAMENTO - EXCLUSüE

1

120 57 R§ 1.340,30 R3 1 672 50

2,9i Rt10 525.7609:475
TRANSPORTE COM CAMINH BA§CULANÍE OE 10 I\I'. EM VIA URSANA PAV /IENÍAOA, OMT A 30 KM (UNIOADE

R5 2.35

TRANSPORTE COM CAMINH BASCU!ÂNTE OE 1O !F, EM VIA URBANA PÀVN'ENTADA, ADICION'.L PARÁ OMT

EXCEOET{ DA20
6 0?3 50 R9 0,92 R§ Rí0 !72.490

10:332
iRÀúsPoRTE coM cAMTNHÃo ÍaNaUE DE ÍRAN§FóRiÉóE MÂTÉRIÁL ASFÁLTICO DE 2ooOO L, ÉIú VIA UR&qNA

PAVIMENTÁDA DMTAÍÉ 3OKÀI (UNiOADE]ÍXKM), AF O72O2O
?17 03 R$ !.76 R$ 214 RÍ473,120

1@3t3
TANOI]Ê ÔÉ IRÀNSPORTE OE MÁTÉRIAL 

'êFÁLTICO 
DE 2@OO L, EÍ\,I VIA UR&qNAÍRANSPORTE COM CAMJNH

PAVIME'{TAOÂ ADICIONÀI PARÁ OMT EXCEOENIE A30 XM (U'IIDAOE. TX(M). À: O7I?O2O
36171 R§ 0,71 RS 0.88 R§318.300

slt8ÍoÍal Do tTEívt .4.3.1 Rt494.647.100

ORENAGEM / OBFúS DEÁRTE CORREI{TE

4.4.1 DI\ERSOS

ÍU& OE CONCREÍO PARA R EOES COLETORAS DE ÁGUÀS PIUVIAIS. OÁMÉÍRO OE ÚO MM, JUNTA RiGIOÂ,

INSTAADO EM LOCAI C,oM AIIO NÍVEL OE INTERFERÊNCIAS. ÊORNECIMENTO E ASSÊNTÂI'ENTO. AF ]22015
RI 377,6? ,169,11 R$4 691.100

Bo@ & BSÍC D = 0,60 m - os@n5dâdâ 0' - âroiá oxtíalda. brilã pEduÚia _ alas 6@n$s UND R$ 919.89 RS 1.142.77 R$2 285,540

BUEIRO DUPLO CELULAR DE CONCREÍO 3,OOX3,OO cotrr AouELAs PRÉ-tróLoÀDÀs - AQUISIçÃO COME8CIAL -

CORPO (ÉXECUÇÁO, INCLUINDO FOR',IECIMENÍO E TRANSPCIRTE OE ÍODOS O§ MATERIAIS, E,(CLUSIVE
FSCAVÂ{:ÀO F COMPACÍÁCÃÔI

350 R$ 16 517.48 R$ 20 519 66 R$718r8.ô10

suBÍoTÀL oo tÍEi/l .4.4.1 Rt78 796 450

4 6.2 srNALtzÁçÀo HoRrzoMÍaL

5?13,10ô Pintu.ô do íãixâ comtêírbdásü@ por ã§pêÍ§ão _ o3pessuÉ de Í 5 mm R$ 38,02 R5 47 23 RS13 035.360

suEToTÀL OO tTEtVl "4.6.2 R$'t3.035,360

6.3

Tadlâ rêílêlía m resi.. sintélicâ . bldi.o.ional tipo I - com ufi Írno - íotnociínonlo e @lo.ação U 39.t3 R§ 4a 61 Rtr45 830,0m

SUBÍOÍAL DO ITEM "4,6,3 RJ146.830.000

ITENS NOVOS. QUALÍTÀTMO

51 9e53r CORTE RÀSO E RÊCORTÊ DE ÁRVOFE COir! DIÁMEÍRO OE TRONCO MAIOR OU IGUA! A O,60 M,AÉ O'2018 U 115 o0 R$ 176.95 R$ 219.42 RS27 477 500

5,1 Es.âvàçào ê lramponê dê rtsi.riâl de 3' 6tslpriâ - OMÍ.1ê O á 50 m 13!0m 2r.06 26 18

53
@ESCARGAEÍRANSPoRTE EM soLo oE 2À

CATEGORIA COM TRAÍOR DE ÊSTEIRAS í1OOI,iPlLÂMINÀ:2,19M3) E C'JüINHÁO &qSCULANÍE DE 14M3, DMT ATÉ R§ 13.07 16 23 R§269.414,000

1m322
LASTROCOM MAÍERIÀL GRANUIAR (PÉDRA BRITADA N 3), APIICADO EI\T PiSOS OU LAJES SOBRE SOTO, Âs 122,59 R§ 152 29 R$149 244.200
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